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2 — Qualidade técnica da proposta (QTP) — 20%;

2a) Programa de trabalhos (PT) — 40,0%;

2b) Conteúdo técnico da memória descritiva e justificativa (MD) — 30,0%;

2c) Plano de pagamentos (PP) — 20,0%;

2d) Lista de preços unitários (PU) — 10,0%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processo de concurso n.º 013/2007/DEM/GTC.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 08 /11 /2007.

Custo: 502,39 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

1) O pagamento será efectuado na Tesouraria da Câmara Municipal;

2) Se for solicitado o envio do processo de concurso à cobrança, ao custo do mes-

mo será acrescido o valor dos portes;

3) Os concorrentes poderão solicitar cópia do processo de concurso em suporte

informático — CDR. Os ficheiros estão em formato PDF, DWG ou outro. Custo:

329,03 euros;

4) O mapa de medições em ficheiro EXCEL tem que ser solicitado expressamente e

será enviado por e-mail, contra o pagamento de 5,14 euros.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

23 /11 /2007
Hora: 9 às 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

1) O acto do concurso é público, em sessão pública da comissão de abertura de

propostas, nomeada pela Câmara Municipal por deliberação tomada na sua reunião

ordinária de 27 de Outubro de 2005;

2) Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de in-

tervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome indi-

vidual, de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição

dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada pela empresa

em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual conste o nome e o número

do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 26 /11 /2007
Hora: 9 horas e 30 minutos. Local: Edifício Sede do Município, Largo da Repúbli-

ca, 3720-240 Oliveira de Azeméis.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO

PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS

ANÚNCIOS

(Não aplicável.)

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

1) As reclamações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser apresentados até ao

dia 26 de Outubro de 2007;

2) As propostas documentadas deverão ser apresentadas até às 17 horas do dia 23

de Novembro de 2007;

3) O acto terá lugar no dia 26 de Novembro de 2007, pelas 9 horas e 30 minu-

tos, no Edifício Sede do Município, Largo da República, 3720-240 Oliveira de

Azeméis, em sessão pública da comissão de abertura de propostas, nomeada pela

Câmara Municipal por deliberação tomada na sua reunião ordinária de 27 de

Outubro de 2005;

4) O prazo de execução da empreitada é de 365 dias após a consignação;

5) Não poderão apresentar-se a concurso todos os que se encontrem nas situações

previstas nos artigos 55.º e 58.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

6) Não é permitida a apresentação de propostas condicionadas pelos concorrentes.

Em caso de apresentação, as mesmas não serão tidas em consideração;

7) Não é permitida a apresentação de propostas com variantes ao projecto pelos

concorrentes. Em caso de apresentação, as mesmas não serão tidas em conside-

ração;

8) Todos os concorrentes têm de apresentar anteprojecto da estrutura metálica, nos

termos e condições definidos no projecto, prevista no artigo 3.1 do capítulo 3 —

Estrutura metálica do «Grupo» 2 — Betão armado/estrutura;

9) O concorrente ao qual for adjudicada a empreitada terá de apresentar pro-

jecto de execução da estrutura metálica, conforme previsto nas cláusulas gerais

do caderno de encargos, nas condições técnicas especiais do caderno de en-

cargos, no projecto e nas peças desenhadas, no prazo de 30 dias após a con-

signação;

10) No invólucro designado por «Proposta», que contém a lista de preços unitá-

rios, esta deverá estar acompanhada de ficheiro informático em EXCEL; devendo o

processo de concurso e o concorrente ser devidamente identificados no exterior do

suporte informático;

11) O processo de concurso poderá ser consultado:

11.1) O processo de concurso poderá ser consultado nos dias úteis, das 9 às 12 e

das 14 às 17 horas, desde a data do respectivo anúncio até ao dia do acto público;

11.2) O processo de concurso poderá ser solicitado, através de ofício, fax, e-mail ou

preenchendo o formulário apropriado existente no Gabinete Técnico de Concursos

até ao dia 8 de Novembro de 2007;

11.3) O prazo máximo para a obtenção de cópia do processo é de seis dias úteis;

11.4) O horário para levantar as cópias do processo de concurso no Gabinete Téc-

nico de Concursos é nos dias úteis, das 9 às 12 e das 140 às 16 horas, após o res-

pectivo aviso de que a cópia está pronta;

11.5) O eventual concorrente poderá adquirir a totalidade do processo de concur-

so, pelo valor indicado;

11.6) O eventual concorrente poderá consultar o processo de concurso e seleccio-

nar os elementos processuais que lhe interessem, pagando os respectivos custos de

acordo com a tabela em vigor na altura da requisição do pedido.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

26 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláu-

dio do Carmo Assunção.

2611051674

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO BISPO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Vila do Bispo Município de Vila do Bispo

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407

Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de construção do caminho municipal da Cordoama.
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II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada tem por objecto a pavimentação do caminho municipal da Cordoama,

incluindo trabalhos de terraplanagem, drenagem, pavimentação, sinalização e obras

acessórias e estão definidos quanto à sua espécie, quantidade e condições técnicas

de execução, no projecto e no caderno de encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Código NUTS

PT150 ALGARVE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.11.25.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.26.12.14-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.24.51-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.23.32.21-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade da obra e o valor base do concurso é de

814 473,60 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 05 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total do respectivo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços. Os pagamentos serão efectuados periodicamen-

te, mediante a elaboração de autos de medição mensais dos trabalhos executados de

cada espécie, aos quais serão aplicados os preços unitários previstos no contrato.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as condições legais relativas à actividade de empreiteiro de

obras públicas. A constituição dos agrupamentos não é exigida na apresentação da

proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis perante o cliente pela

manutenção da sua proposta com as legais consequências. No caso de a adjudica-

ção da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão

obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio ex-

terno, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes titulares de alvará de construção emitido pelo Instituto dos Mer-

cados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), de acordo com

as seguintes autorizações:

1.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe correspondente ao valor total da sua

proposta;

11.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe correspondente aos trabalhos a que

dizem respeito.

Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas, indicará, em do-

cumento anexo à proposta, os subempreiteiros possuidores dessas autorizações

aos quais ficará vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos que lhe

respeitem.

Os concorrentes não detentores de alvará de construção emitido pelo IMOPPI:

Que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros apro-

vados devendo observar o disposto no artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março;

Que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados

por entidade competente de Estado pertencente ao espaço económico europeu de-

vendo observar o disposto no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos indicados nas alíneas a) e b)

do n.º 15.1 e as alíneas a) e b) do n.º 15.2, bem como as alíneas a) a d) do

n.º 15.3 do programa de concurso, destinam-se à comprovação da idoneidade, nos

termos do disposto no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos indicados nas alíneas c) e d)

do n.º 15.1 e as alíneas a) e b) do n.º 15.2, bem como as alíneas e) e f) do

n.º 15.3 do programa de concurso, destinam-se à avaliação da capacidade financei-

ra e económica nos termos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos indicados nas alíneas e) a i) do

n.º 15.1 e as alíneas a) e b) do n.º 15.2, bem como as alíneas g) e h) do n.º 15.3 do

programa de concurso, destinam-se à avaliação da capacidade técnica, nos termos do

disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

O-1/D-252.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 400 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Custo a liquidar mediante cheque passado ao tesoureiro do município de Vila do

Bispo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

031 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

O acto de abertura das propostas é público, podendo assistir todas as pessoas in-

teressadas e intervir apenas os concorrentes ou seus representantes devidamente

credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 11 horas. Local: Salão Nobre do Edifício Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Protocolo ICN.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Divisão Urbanística de Planeamento Presidente da Comissão de Abertura

e Administração de Propostas

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407
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Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Divisão Urbanística de Planeamento

e Administração

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407

Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Divisão Administrativa e Financeira

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407

Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

25 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Gilberto

Repolho dos Reis Viegas.

2611051345

JUNTA DE FREGUESIA DE CAMBESES

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Junta de Freguesia de Cambeses Fernando Araújo Faria

Endereço Código postal

Lugar de Avenida — Cambeses 4775-012

Localidade/Cidade País

Barcelos Portugal

Telefone Fax

253952663/919912290 253952663

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Ampliação do Cemitério de Cambeses.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O concurso consiste em estaleiro, desmatação, demolições, movimento de terras,

pavimentos térreos, betão armado, alvenarias, serralharias, coberturas, revestimentos,

abastecimento de água, drenagem de águas residuais e pluviais e rede de abasteci-

mento de energia eléctrica.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Cambeses, concelho de Barcelos.

Código NUTS

PT112 CONTINENTE NORTE — CÁVADO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.54.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

O presente concurso encontra-se na classificação com a categoria 45.21.1 e subca-

tegoria 45.21.15 — Trabalhos de construção geral de outros edifícios.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base do concurso, excluído o IVA: 699 355,55 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 10  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para admissão a concurso não é exigida qualquer caução. A caução a exigir para

garantia do contrato será de 5% do valor da adjudicação. O prazo de garantia é de

cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços, com preços unitários do concorrente, nos

termos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, alterado pela

Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro. O financiamento terá como fonte o orça-

mento da Junta de Freguesia de Cambeses e os pagamentos serão mensais, de

acordo com os artigos 202.º, 207.º e 210.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, sem que entre eles exista qual-

quer vínculo, mas, em caso de adjudicação da empreitada, estas associar-se-ão obri-

gatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo,

em regime de responsabilidade solidária, agrupamento complementar de empresas ou

agrupamento europeu de interesse económico.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam as

condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, em conformidade com o artigo 54.º, cumulativamente com as seguintes con-

dições:

a1) Os concorrentes deverão ser possuidores de alvará que contenha habilitação na

1.ª subcategoria (Estruturas e elementos de betão) da 1.ª categoria (Edifícios e pa-

trimónio construído), em classe que cubra o valor global da sua proposta; deverão

ser também possuidores de alvará que contenha habilitações na 4.ª subcategoria

(Alvenarias, rebocos e assentamento de cantarias) da 1.ª categoria (Edifícios e patri-




